
 

Secretaria Geral Parlamentar 
Secretaria de Documentação 

Equipe de Documentação do Legislativo 

PARECER Nº 931/2019 DA COMISSÃO DE TRÂNSITO, TRANSPORTE E 
ATIVIDADE ECONÔMICA, SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 810/2017. 

O presente Projeto de Lei, de autoria do nobre Vereador Dalton Silvano (DEM)), institui 
o Programa Bairro Empreendedor, e dá outras providências. 

O projeto em tela estabelece que sejam cumpridos pelo Programa os seguintes 
objetivos: 

a) Fortalecer os núcleos comerciais nos bairros e contribuir com desenvolvimento 
econômico em todas as regiões do município; 

b) Apoio às atividades informais no sentido de garantir sua inserção no mercado formal; 

c) Facilitar o financiamento das atividades econômicas, notadamente para as micro, 
pequenas e médias empresas já instaladas, favorecendo sua competitividade e seu 
fortalecimento no mercado globalizado; 

d) Promoção da formação e qualificação profissional adequada às necessidades atuais 
e futuras dos diferentes segmentos econômicos para desempregados, empregados e 
empreendedores; 

e) Reduzir o nível de desemprego; 

f) Aproximar os pequenos comerciantes a Prefeitura Municipal, incorporá-las ao esforço 
comum de desenvolvimento local e regional; 

g) Expansão e crescimento das atividades comerciais nos bairros; 

h) Incentivar o estreitamento de relações entre Universidades e a comunidade, 
trocando conhecimento em forma de assessoria e de consultoria às micro e pequenas 
empresas, tanto urbanas quanto rurais, assim como a áreas sociais. 

i) Criação de novos pontos de comércio, criando assim, mais emprego e renda nos 
locais próximos da moradia dos trabalhadores. 

Para o cumprimento dos objetivos, o Poder Público Municipal poderá: 

a) Promover palestras, cursos, oficinas, conferências, campanhas junto às associações 
de moradores, sindicatos, escolas, igrejas e outros segmentos da sociedade civil, que venham 
prover informações sobre a cultura empreendedora; 

b) Efetuar campanhas institucionais junto aos meios de comunicação com o fim de 
divulgar o "Dia Municipal do Empreendedor". 

A Administração Municipal ficará autorizada a celebrar convênios, parcerias e ou outros 
instrumentos de cooperação para a promoção de ações de empreendedorismo, com órgãos 
públicos federais, estaduais e municipais, bem como com empresas e instituições privadas e 
órgãos não-governamentais. 

Depreende-se da justificativa do autor que a iniciativa visa promover o 
empreendedorismo, proporcionando os meios de acesso ao microcrédito assistido e 
viabilizando o encaminhamento dos trabalhadores locais ao mercado de trabalho. 

A Comissão de Constituição, Justiça e Legislação Participativa posicionou-se pela 
legalidade da propositura. 
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A Comissão de Administração Pública emitiu parecer favorável à aprovação do projeto 
de lei, após consulta ao Executivo, que se manifestou contrariamente à aprovação da 
propositura, argumentando que a Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico já 
desenvolve as políticas públicas propostas e considerando  que, caso esse projeto de lei seja 
sancionado, há risco de prejudicar a sistemática das políticas de empreendedorismo levado a 
cabo pela Secretaria. 

Quanto ao mérito, reconhecendo a relevância do projeto em tela, a Comissão de 
Trânsito, Transporte, Atividade Econômica, é FAVORÁVEL à aprovação do projeto. 

Sala da Comissão de Trânsito, Transporte e Atividade Econômica, em 12/06/2019. 

Senival Moura (PT) - Presidente 

Adilson Amadeu (PTB) 

George Hato (MDB) 

Mario Covas Neto (PODE) - Relator 

Xexéu Tripoli (PV) 

 
 
Este texto não substitui o publicado no Diário Oficial da Cidade em 13/06/2019, p. 93 
 
Para informações sobre o projeto referente a este documento, visite o site www.saopaulo.sp.leg.br.  
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